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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE. 

PROCESSO N9 2 .3 2 0 	/80 	 ARQUWADO 
UXA 	!T3 

 RECLAMANTE: SIDICT0 DOS TRAALHAD0RES NA 	
TRAMITAÇ O 

Endereço INDUSTRIA DE CARNES E DERIVALO•S 	05412/80 s 12:3Ohs. 
E GCITTJA 	 / / 	J 

Avenida Tocantins n. 744 - Centro  
ADVOGADO: 

G-oiania —Go. 

- Endereço Dr. Sílivjo Teix eira 
Av.Tocan -tjns n. 726 - Centro 
G-oiania - Go. 

RECLAMADO: 3/Á RTRT' TCo G:o 
Endereço Quilometro dois d Rod. via GO-4 

n.rge. es  erda  
viras. 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO  

e 

AUTUAÇÃO 

Aos sete 	. .. dias do mês de fl.O3Lehra ........... 

do ano de mil novecentos e Oitenta , na Secretaa 

dal.!.Junta de Conciliação e Julgamento de Goinja 

autuo a reclamação que egue, com uni 	 - - documentos. 

Eu, 	 ...!.  ............................. , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CÁ -2-4 
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S1Np1CATO DOS 
CARNES 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 
E DERIVADOS DE GOIÂNIA 

o 

Av Focanfine N.o 728 	- 	Centro 	- 	CEP 74.000 	- 	Goiânia 	- 	Goiás 

C.G.C. (M.F.) N 0  02111557/0001-25 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de - 
Goian ia-Co..- 

JUSTIÇA DO TRAALI O 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM /--------/ iL 

8. DTIIUIÇÃO 

diz, SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DE CARNES E DERIVADOS DE GOIÂNIA,entidade - 
sindical sediada a Avenida Tocantins, n 744, centro, nes 
ta Capital, atraves do seu advogado, abaixo assinado (man 
dato arquivado nesta JCJ), vem respeitosamente frente Vos 
sa Excelencia, com base no PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO - 
TERCEIRO DA LEI N2  6.708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1.979,apre -
sentar aço reclamatria trabalhista em nome dos emprega-
dos rdacionados abaixo e contra a empresa S/A FRIGORIFICO 
ANGLO, sediada no Quilometro dois da Rodovia GO-04 na - 
margem esquerda do corrego Caveiras e assim o faz pelos - 
fatos e fundamentos seguintes: 

Que, nao tiveram os aumentos pre 
vistos nas Clausulas I (primeira), segunda,quinta, deci-
ma-segunda bem como seus beneficios da CONVENÇAO COLETIVA 
DE TRABALHO em anexo os seguintes empregados: 

LUZ IANO PIRES DO CARMO, 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
GERALDO GONÇALVES FILHO 
ITAMAR JOSÊ MARIANO 
NADIR RICARDO 
JOÃO DE OLIVEIRA 
VILMAR INACIO AMORIM 
RODEJANES FREITAS e 
WALMIL FRANCISCO DE MORASI PELUS 
CI.. 
Que, os empregados acima tambm 

nao foram beneficiados com a clausula decimasetima. 
Que naol foram tambem beneficia-

dos com as clausulas quinta e decima setima os empregados 
abaixo: 

ROBERTO NUNES VALADO, EUCII. IDES 
NUNES DA SILVA,,NILSON CUSTÓDIO FALEIRO, CLAUDELINO WESCE 
LAU MACHADO NETO, ANTONIO DE SOUZA, JOAQUIM RAMOS DA SIL- 

(cont i nua) 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 
CARNES E DERIVADOS DE GOIÂNIA 

Av i ocantins N.o 72€ 	- 	Centro 	- 	CEP 74000 	- 	Goiânia 	- 	Goiúa 

C.G.C.(M.F.) N.° 02111557/0001-25 

VA, VALDIVINO ELIAS DA SILVA, JOSÊ PAULO DA ROCHA, os 
VALDO SOARES DE OLIVEIRA E FRANCISCO GONÇALVES DA S1J 
VA. 

Que de conformidade com a clau 
sula primeira da convençao coletiva de trabalho anexa - 
as empresas concedem a todos os empregados os aumentos 

convencionados e tambm uma srie de beneficios e com - 
base no ULTIMO REAJUSTRE SEMESTRAL e a reclda. sem mot 
vo aparente deixou de fazer o cumprimento da obrigaçao 
com os empregados relacionados. 

Que, a empresa ceclamada tam-
bm no procedeu os descontos a favor do Sindicato con-
venente e nem repassou para esta os valores referentes 
e portanto esta sujeita alem dos referidos pagamentos - 
tambm a multa contida na clausula vigesima quarta da - 
Convençao anexa e repetindo-se mes a mes ate total cum- 
primento da obrigaçao. 	

À VISTA DO EXPOSTO pede e requer 
respeitosamente a Vossa Excelencia aeija  expedida notifi-
caço para a firma reclamada para comparecer emaudiencia 
a ser previamente designada, conteste a obrigaçao se qui 
zer e sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no seguin 
te: 

a - Na multa contida na clausu- 
la 122 da Convençao Coletiva anexa,.e clausu!a 24.. 

b - Na regularizaçao dos salarios 
dos empregados relacionados acima, com pagamento das parce 
las vencidas e vincendas a ser calculado em execuçao de - 
sentença 	

c - Nos honorrios advocatÍcios 
em favor do Sindicato (lei 5.584/70) 

REQUER AINDA a apuraçao das par-
celas em liquidaçao de sentença, com a incidencia de ju-
ros e correçao monetaria. 

e - A exibiçao pela reclamada em 
primeira audiencia, sob pena de arcar com o onus de peri-
cia asfolhas de pagamentos dos referidos empregados refe-
rentes aos doze ultimos meses.. 

f - Demais cominaçoes previstas 
em lei e intercorrentes da exposiçao feita acima. 

PROTESTA por todos os meios de - 
provas em direito permitidas, testemunhas, documentos,de-
poimento pessoal do preposta da reclda e que desde ja re-
quer sob pena de confesso. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento.. 
Goinia, 05 de n ovembro de 1.980. 
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GOIANIA—GOIÁS 

SIND. DAS INDúSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS NO EST. DE GOIÁS 

CVFÇiO COLETIVA DE TRABALHO 

O SINDICATO DAS INDúSTRIAS DE 

CARNES E DERIVADOS NO ESTADO 

DE GOIÁS, atravs de seu Presi 

dente que se subscreve de um 

lado e de outro lado o SINDICA 

TO DOS TRABALHADORES NA iNDS-

TRIA DE CARNES E DERIVADOS DE 

GOIÂNIA, atravs de seu Presi- 

dente, celebram entre si a 	se 

guinte convençao coletiva 	de 

trabalho, que se regera conor 

inc se segue: 

' CLÁUSULA 

s7 CLÁUSULA 

CLÃ U 5 U L A 

CLÃLrSLTLA 

la. As 	emF.lresas 	concedem 	a 	todos 	os 	seus 	empregados 	re 

presentadus 	pelo 	sindicato, 	c 	aumento 	de 	33,5Z 	( 

trini 	e 	trs 	e 	meio 	por 	cento) 	igual 	ao 	INPC 	para 

o 	ias 	de 	setembro, 	tendo 	como 	base, 	os 	sa1rios 	re 

sultantes 	de 	seu 	Gltimo 	reajuste 	semestral., 	corrigi 

dos 	de 	conrormidade 	com 	o 	ort. 	20, 	1, 	II, 	III, 	da 

Lei 	nO 	6.708 	de 	30.10.1979, 	compensados 	os 	aumentos 

espontaneos 	concedidos 	pelas 	empresas 	aps 	01.03.1. 

980. 

2a. As 	empresas 	conceoero 	a 	ttu10 	de 	produtividade 

unia 	taxa 	de 	4E 	(quatro 	por 	cento) 	para 	os 	emprega- 

dos 	que 	em 	31.08.1980 	percebiam 	até 	Cr$6.873,60 	( 

seis 	mil, 	oitocentos 	e 	setenta 	e 	tres 	cruzeiros 	e 

sessenta 	centavos), 	(equivalente 	a 	2 	saIrios 	mmi 

:nos 	regionais) 	e, 	3,5% 	(trs 	e 	meio 	p= 	cento) 	para 

os 	que 	percebíam 	acima 	desse 	saiario. 

3a. Em março 	de 	1981 	os 	salrios 	de 	todos 	os 	trabalhado 

res 	representados 	pelo 	sindicato, 	sero 	corrigidos' 

em 	conformidade 	com 	a 	Lei 	nU 	6.708 	de 	30.10.1 979. 

4a. Os 	empregados 	admitidos 	ap6s 	01.03.1980, 	receberão 

um 	aumento 	proporcional 	ao 	indice 	fixado 	na 	c1usu- 

la 	lo., 	correspondente 	a 	1/6 	por 	msde. 	serviço 

prestado, 	ou 	fracÃo 	irual 	ou 	superior 	a 	15 	(quinze) 
AS 	AJ'O-  NUE 	376 	2° 	ND 	aLA_d) CA lNCUSFeA 	CX POSTAL 291 	FOES 224 4 e 224 0081 
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dias, 1 empresa. 

CLÁLÍSULA 5a. As empresas pagaro aos seus empregados adicionais 

nas horas extras de 20% (vinte por cento), para 	as 

2 (duas) primeiras horas excedepter da jornada nor 

mal, e 25% (vinte e cinco por cento) a serem acres-

cidas as demais horas, quando es tas 	ltimas forem 

trabalhadas a titulo de serviços inadiÁveis. 
ÁLSULA 6a. Pelos trabalhos, executados em dias destinados ao re 

pouso as empresas pagarÁo aos empregados, 	os salÁ- 

rios do repouso reuuneraco em dobro, desde que 	no 

tenha sido dado ao emprecado outro dia de folga du 

rante a semana, conforme o a.rt. 99 da Lei 605 de 

Janeiro de 1949. 

CLÁUSULA la. Os empregados deverÁ0 ter um descanso minimo de on 

ze horas entro uma e outra jornada de trabalho mes 

mo quando houver necessidade por imposiçÃo da Lei 

ou no de prorrogaçÃo da jornada acima de 10 (dez) 

horas de trabalho. 

	

CLAUSULA Sa. Os salÁrios dos cmpregado,ç que trabalham em horÁrio 	J 
noturno (art. 73-CLT), inclusive em sistema de reve 

sarnento, terÃo um acrÁscimo dc 25% (vinte e cinco 
 

por centc) incidente sobre o valor da hora diurna 

considerando horas noturnas, as horas trabalhadas 

entre as 22:00 hs. de um dia e as 5:00 hs. do 	dia 
seguinte. 

( 	CSULA 	9a. O contrato de experiÁncia será de até 60 (sessenta) 

d i a s para os emnregados que comprovarem, por 06 (se 

is) meses, atravs da C.T.P.S. o exercfcio da fun-' 

ç a o que ira exercer. 

CLÁUSULA lOa. À etnOr 	aJa gestante, serÁ assegurada estabilidade' 

provisÁria, até 60 (sessenta) dias ap6s o 	trrníno' 

da licença, desde que apresente durante a vigÂncia' 
\\/ 

do contrato de trabalho, o atestado mdico que 	com 
provo sua gravidez. 	 " 

CLÁUSULA lia. As empresas concederÃo a seus empregados estudantes 

nos dias destinados Ás provas finais, o direito de  

sairem do trabalho, 2 (duas) horas antes do tÁrmino 

/ / 
AVAHA.EA. 3573 2. AND. PALACO DA NDÚSTR!A - CX. POSTAL 2 - FONES 22.01e4 e 224.061 
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do expediente normal, desde que haja comprovante pe 

lo menos 24 (vinte e quatro) horas antes (Is referi 

das provas, sem prejuízo da remuneraço a que tenha 

direito. 

CLÁUSULA 12a. No ms de outubro de 1980, as empresas descontaro 

de seus empregados, sindicalizados ou não, a 	impor 

tancia de 5% (cinco por cento) sobre 	os 	sa1rios' 

reajustados de acordo com 	as clusu1as la. e 2a. 

Os descontos mencionados nesta clausula, sereo a 

tavor do sindicato profissional e se destina ao de-

sErtvolvimento patrimonial da entida(ie. 

O recolhimento do valor das contribuicoes previs 

tas nesta c1.usuia, s e r a de inteira responsabilida - 

de da empresa, que a transferira ao sindicato conve 

norte, 	at e o dia 10 do ms seguinte acompanhado da 

rela(ao de nomes e valores dos sairios 	anteriores 

e os reajustes de cada um. 

e) Os empregados que forem admitidos ap6s a data de 

início desta ccnvenço e que tenham 20 (vinte) dias 

dc trabalho desde ciue no tenha s i d o descontado em 

outra empresa da categoria, serio obrigados ao dos 

conto prevísto nesta ciusula e recolhido pela f r 

ma, que o transferirã ao sindicato no ms posterior 

a aclmissao. 

e) As empresas anotario os descontos previstos 	nos 

ta clusuIa, na carteira profissional dos emprega--' 

dos. 

CLÁUSULA 13a. As empresas fornecero a seus empregados, por ocasi 

ao do pagamento dos salrios, comprovante no qual' 

conste: os sairios recebidos, nnieros de horas ox 

tras, descontos efetuados, recolhimentos feitos, ho 

ras noIirmas trabalhadas, adicionais pagos, descan 

se semanal remunerado, alm de outros titu los pue 
ez 

acresçam ou onerem a remuneraçao. 

CLÁUSULA 14a. A.s empresas concedero dispensa nc rem unerada aos 

empregados que ocupam cargos efetives na diretoria' 

do sindicato aos delegados sindicais, legalmente 	' 

designados em assembleias gerais sindical, o 	tempo 

/ 

AV. JHrNGEOA, ce7e... 2.0 AND. - FALAdO DA INDÚSTRIA - CX, POSTAL 291 	FONES; 2240134 o 224-06B1 
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era que se ausentarem do serviço para participarem' 

de ccngressos, serninrios e encontros de natureza' 

sindical e ainda assuntos de interesse da classe. 

CLÁUSULA 15a, As empresas concedero estabilidade provis6ria aos 

delegados sindicais devidamente designados em asse 

hlia geral exLraordjnrja, durante o tempo que 

exercer suas funçes representativas. 

ÃUSULA 16a. Será concedido o afastamento, quando necessrio, da 

mnresa em que presta serviços, de um dos diretores 

exclltivos da diretoria do sindicato, 	devidamente' 

designados em assemhl6ia. 

CLÁUSULA 17a. Fica instituido o adicional por tempo de serviço 	a 

ser pago pela empresa, a todo empregado que conte 	 f 
Ou venha contar com mais de cinco anos de 	serviços 

na mesma empresa, a razo de Cr150,00 (cento e cm 
(Certa cruzeiros) sobre o salrio reajustado 	por 

q'iinqur.io, ficando isenta as empresas que ja conce 

dem tal vantagem nas mesmas proporçoes ou em propor 

COES superiores. 

CLAUSULA l8a. Por ocasiao das frias dos empregados, 	as empresas 

pagaro o equivalente a 50% (cincoenta por cento) 

do 139 saiaro, quando as mesmas forem conced idas 

bastando, para tanto, que o empregado faça requeri -

meno no mesmo sentido lO (dez) dias antes, do in-

cio dc gozo de tais ferias. 

ÃUSULA 19a. Quando da dispenso de um empregado sem j u s t a 	causa 

aquele que o suceder, no poderã perceber 	salrio' 	\ 

inferior a 80 	(oitenta por c:ento) do díspensado 

por um porT000de experíncja de 60 (sessenta) dias, 

quando seu salario passara aos 100', (cem por cento) 

ao do empregado de menor salrio na funco sem con 

siderar vantagens pessoais. 

CLÁUSULA 20a. As empresas ficaro obrigadas a fornecer 	gratuita 

mente uniforme de trabalho aos seus empregados, 

quanco de uso ohrigat6rio. 

CLAUSULA 21a. Na ducumentaçao de rotina para admissao de novo em- 
 14 
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Pregado as epresas iuntarac urna proposta de sindi 

caizacac, fornecida, pelo sindicato. 

CLÁUSULA 22a . As empresas fornecero um quadro nas medidas 60 cm 

a 60 cm para a fixaço exclusiva de avisos do sin-

djcato profissional. 

CLÁUSULA 23a. 
As empresas procedero o desconto em folha, de men 

salivade social devida por seus ernpreadcs sindica 

lizados, trarisferjnd)_a at' o dia 10 do ms sepuin 

te, ao Sindicato, h.tand0 para isto que o sindica 

t() remeta as empresas ati o dia 25 de cada ms 	a 

relaçao nominal dos s6cios, juutRmente com os 	res 

pectivos valores das mensalidad e s e o ms de COifl 

tnc ia. 

	

CLÁUSULA 24a. A empresa que descumprir qualquer das clusu ias da 	 / 	J presente ronvenç'o, ficarii sujeita de pleno direi-

to a urna muita no valor equivalente a 102 (dez por 

cento) do total dos sa1ríos dos empregados atingi 

dos pela infraçio, repetindo-s 	a ns, at 	o 

ef€ivo cumprimcnto da c1usu1a violada. 	A multa' 	 J 

reverter5 em favor do empregado ou empregados atin 

gidos. E se disser respeito ao atrase no Vonrirnon--

te dos prazos estabel€'cjdc.s aos descontos 	ou reco 
- lhimentos COnvei1cjon1dçs nas. clíusulas 12a. e seus 

paragrafos e ciusu]a 23a., a multa reverterã para 

o Sjndcato dos Trabalhadores nas indstrjas 	de 
Carnes e Derivados de (;cilia. 

CLÁUSULA 25a. As Empresas, deveruo apresentar a t -e  i2 de janeiro' 

de 1981, um reoresentant- e 	para junto com a direto 

ria do Sindicato estudarem urna c1assificaço 	pro- 

fissional dc cateoría, a entrar eis vigor na pr6x1 
isa cunvengí u  coletiva do trabalhe. 

ClÁUSULA 26a. AS fulpresas contiuosrac> fornecendo alimemtaçao aos 

em p r e g ad o s , C 011 O r me a p r a a e ad o t ad a p e 1 a s me s m a s , . 

a data final do presenrn convenço. 

CLÁUSULA 27a, As Empresas ficarona chrcaeic de 	Fazer severa' 

ohservaço do Art. ilda C.L.T. 

IAISLL\ 28a. A prusente C onv , nçao VI 	01 11 	'101 	12 	(dz 	fliCe 

0015 Vi2flUj;1 o partir de IU de seteruro de 180 	e 

r C./ HAN:.:J55.  a, aa 	2.D ares - P.ALÁCe.') DA N005 SOjA - CX. OOs4L 25' - FONES 224O15 e 224-0651 



cisnia. 	li 	cJ0 setembro do 1980. 

FI 	< 10 ÃE E1 / \ 
do 	Sind . dos Ira- 

hnIbndces nas Ind. de 
Carnes e 	Derivado e  de- 
C o i a n ia = 

NILO ARG3N V A Z 
Pres . do 	E ind. 	das 	Ind. 
de 	Carnes o 	Der iva-ics 
no 	[eL. de 	Cois= 

a&9 Z'74 	 c%o 	ae 	ei 
(dOÂN1Â -- GOLAS 

Vi 

trmíne em 31 de agosto de 1981. 

CLÁUSULA 29a. Quaisquer divídas, convrovérsias ou divergncias 

suscitadas em torno das C111su1as ora Convenciona-' 

das, sero dirimidas na Justiça do Trabaiho. 

CLÃUSULA 30a. A presente Convenço poderé sofrer a1teraço, no to 

do ou em parte, em virtu;e da Legis1aço Gove.rnamen 

t a 1 

Por escarem lustos e converLonados, 	assinam a 

presente para que produza os edeitos legais e 	uri- 

dicos, aps registro na Delegacia Regional 	do 	Tra 
halho em Gois. 

-.- 
Dr. GILRALDO DE MEI3 RCCk 

Assessor jurfdico da FI 

/ 
EDUAl 1iRE IRA DE E DUZA 
= Secrerario 

rç  

, o 

r:tee e 	 e. 	U.  

Goãaa, k ( 	 'i' 	- 

L  

1 

Dr. 9IL\.rTu T1IitS}RA 
= A e s e e s o r j u r d e o 

/- 

D r 	LDN EÏTA0E BE1SSA 
Assessora juridi ca 

A/. 	 ---, 	 2. AND. CALACL DA NOUSTRiA - C. CO5TAL 2m - FDNES. 224O154 e 224-0681 



• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

Para os devidos fins,certjfjo que contm a presente 

reclarnat5rja: 

N9 de laudas 	c, 2 
Procuraço 

Documentos 

Diversos 

Observaçes 

Goinia,(de 1/14JI»yJ, de rf{O 

j S• Distribuiçao 

DI S T R 1 B U 1 C7 O 

Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 

tribuida 1M f- JCJ,sob o n9  nos 
termos da Portaria n9412, de 31,10.72, do Exnio. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 

Goinia (' de 	 d 	! 

' / 	S. Distribuiço 

i-Ieracito Ve 	U 1 i o r 
Juiz do Trabalho na Funço 	Juiz Distribuidor 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou f-e que foi designada a data de 

s 	horas, 

para rea1izaço da audincia,ficapc10 ciente 	o 
reclamante. 

Goinia,(7 de «j'1X4,j -t 	(le 19 

Bel. Liiy ria. de O. Rosa 

PODER JUDI 
justiça do Trah 
j. C 1. de Gri"ia 

nçr 	

1 
Funcionário 

Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

T 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	- 	 . Inía 

NOTIFICAÇÃO N9 7.7 '0 

2.320/80 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

IN7YJ3TIA 	0:i; 1  DTRTVA1)02 T)T 2I:TA. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junt- p, de Conci1iaço 

;'V 

( 	 T)5 
para audincia relativa . r'clamaço constnta 

e Julgamento, - 
1 as 	-- 

dia 	:*lCO 

de 

horas do 

) do 

da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audinoia impc 

tara o julgamento da questo 	sua revelia e a aDlicaço da pena de confisso 

quanto a matria de fato. 

Nesta audincía devera V. S. estar presente independente- 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazerse subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que te'iha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

, 7 de 	"J)rO 	de 19 0 

Diretor de Secreta:ia 

CERTIFICO que a ;Dresente noti 

', 	 ro 	 ficaço foi expedida nesta da 

Iodovia o-04 - 	 rd do c6reo ta, por via postal, sob o re 

gistro ri9  

Em 	7 	 o /19 O. 

L) Ç?o 2o  
L3r de ec:'earja  

Go. 

NO- 1-5 
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Not. n.7.C74/80 

A FrnpreSa 

1/A FRiGOII?ICO ANGLO 
Rodovia - Go-4 - margem esquerda do Córrego Caveiras 

Nesta 	 ..•-. 

/ 

1 

to 
/ 

E strada 

N.°  3 - 
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T F CO ue o org1fl& da preseflt 

NUI%K 	AO 	 -. 

—TT 	
flQ jJ22LIJ 	registro n 

expdda emJll-1 	
foi 

devoVid à 	
aa o:a 

a 	

oj pela 

. • . L, sob 
a legaÇ0 do 

coíOrm' a notado o assinado pelo Servidot 

daqU&c ernfeSa. 

de 

Diretor de Secretaria 

JUNT 'IO 
Nesta data, faço juntadai aos presOflt* aut de 

_4'------__.......  de 19 

AOS 

Diretor de Sec tra -------- 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2320/ 80. 

Aos 05 dias do ms de 	dezembro 	do ano de 1.980 

as_l2h3Omhoras, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

deGoiÇania 	
, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Hercito Pena Junior 	 , presentes 

os srs. 	 Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	t.xped ito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para 	inst. e julgamento 	da reclamação 

ajuizada por 	Sindicato Traba. Ind.. de Carnes 

contra S/A Frigorífico Anglo 

relativa a 	cumprimento 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente apenas o recte. representado por Carlos 

Roberto de Souza com o advogado Silvio Teixeira.. 

A seguir, no havendo sido notificada a empresa recda., 

oMM. Juiz determinou que a diligncia fosse feita atravs do Sr. 

Oficial de Justiça. 

Em seguida, outra audincia foi designada para o 	dia 

21 de janeiro prximo às 12h05m..,  ciente o recte. 

Nada mais, eu,f\_-''  lavrei esta ata. 

u 	o 'r.iho 

o ~ '0'1 ~ "-) je ~_~ U 1-- 4 

AT -1 -1 



(E ET ID Ão 
Certifico e dou fé que, n e s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

iâiia  

Diretor de Secretária 

JUNTADA 

ata faço Júntada aos psn-
•os 

J & 
i 

"III:IE,TOR oE SECPFT-ApA 

4 - 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo n9 l a. JCJ 2 .320 

Aos 	dias do ms de 	J'° 	do ano de 1.9 

asI2,.5 horas, em sua sede, reuniu - se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.OrecHO (flÇ 	ntor 	 , presentes 

os srs. 	niel 	
Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	pedito Dorlinos Cezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruç o e julcenento da reclamaço 

ajuizada por Sinc i ce±o 	Treb. 1 n .cc Cernas e eri vados e Soi na 

contra 	Frioriico 	n'lo 

relativa a CÇCO 	cu:ipr i 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, pra sent e apenas o advopado do re etc. Sr. Si lv i o 
Te 1 xc i ra. 

A sequii, tendo em vista a ausncia do rccte. , es 
te 1 	JCJ. resolveu arçu ivar sua reclamaceo na forma leqal 

Custas pelo recte. no importe de C<100,00, calcu-
ladas sobre o valor de Cr1.000,00 arbitrado para esse fim. 

Antes do encerramento de audiencia, o Jiz de 

terminou que a Secretaria sol itasse ao setor competente a de-
\'oluçao do mandado expedido. 

Nada mais. 	para constar, 	datiloqrFci 	a 
presente. 

- 

AT-1 -1 



j u N TÃD 
pteset aut 

data, 140  

sco 



RcGh•ido co JÇJ: emj/)JJQ. 
4' Distrbic 

O 	C 	 , 

Cc,a 

PODE' 	JucJcÁRIo 
JUSflÇA DO TF<AEALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GELO HORIZONTE 	MINAS GERAIS 

Mandado nQ 641/30 

Processo n 2.320/80 

MANDPDO DE NOTIFICAÇÃO 

O OOUTOR 	rcito Fena J$nior 	 iiiiz Aq^Tr.kba1ho 

Presidente da 1 	Junta de Conci1iado e Julgamento de 

na forma da lei, LtC. 

MANDP, ao Oficial de Juctiça, a quo couber pir distribuiç 

que, a vista do presente mdado, 	aidü devIdamente aceinado em seu 

cumprimento se dirija à doovia -o-04 - 	 do 0611 210 

dviras 	 Bairro 	 » nesta Capital, 

e, sendo aí, notifique d/ 	1I:ddd :. 	 , para, 

qucmpareça perante a 	1Junta de Cncliiação 	Julgamento de B-4 

, 	ito à 2Q andar, no dia 21 	de 	i;irO 

de 1r81 	às 12:05 horas, a fím de responder aos tórmos da 

r0c1amaã0 postuiada por :ITdICATd dd 	 1D.de CdTId O 
00 ;010010. 
a cujo Inteiro toõr consta ia cópia em anexo, ficando o referido reclamado 

ciente de que deverà oferecer as provas que julgar necessárias, constantes 

de documentos eu 'testewunhas estas no máximo de 3 (treis) e de que eeu ndo 

comparecimento à referida audiência iportará no julgamento da questão 

sua revelia e conUssão quanto a matéria de fato, sendo-lhe facultanic 

fazereeaubetituirpelogorente ouqualquerprepoatoque tenhaconhecimento 

• 	do fato e cujas declaraçâes obrIgr 	o preponente. 

O Q li S CUMPRA NA FORWA DÃ Li 

	

/ 	( 

Chefe de Secretaria 

datilografei e subscrevi o presente ma ddo aoe 09 	dias do mês dc 

oczooro 	de 1»90 

juis dc Trabalho 

1-MA- 1-6 

..&__J.- 	 •. 
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PODER JIJDICÁRO 
Justiça do Trabalho 

P REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DEoirija 

RECLNTE : 	idic.tc doa. 	n Iid. 	e Cres 	fer. re e.:Ie 

RECLAMADO : 	riorÍfico 

PROCESSO JCJ. n 	7 .32C 	/iD 

C E R TI D 	O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de fis., compareci às 	 horas 	do 

dia 'c 	do ms de deze.bro 	do ano de 19 	) , 	odovia 

nesta comarca de 

(D 

ïoinia 	 , onde procedi a 	:oeifjca=o 	do 

rc-cL-taJc 	, na pessoa do Sr. 	laeo ires cio Jcreo 

	

CheJetc e;oa1 	, o qual, de tudo 

cargo ou £unço 

ia 	ficou ciente e 	ececicEJ 	cc 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ocial de Justiça 

CE-l--5 



, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇ! DO TRABALHO 
1 	JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

INTJMAÇO 	ct. n.1 
	 Em 	1:E/01 

	
/ 19 01 

ASSUNTO: Vista do processo 1 	JCJ n,2.320 1 '80 

Recte. - 	 Tr  

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que por despacho do MM. Juiz Presi dente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de C3  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -r iij- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -L__J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -EI- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -F 	- Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 -L_J- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 r 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 	 Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (c6pia anexa) 

09 -L1_1J- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -I_1- Falar sobre o laudo pericial 

li -I 	1- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

1' -I_1- Falar sobre a devo1uço da notificaço 

13 -1 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 _r3CX 1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 100 ,C 0 	 , sob as penas da lei 

15 -[iT1- Tomar cincia da deciso de fis. 	(cpia anexa) 

16 -[.._.jiJ- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Aten cl os amen te 

7 .7 

, 

7 Diretor de Secretaria 
Ao 11m9 Sr. 	 /1 

Sindicato dos '::a11Lador s n Tnd, de C.ernes e Derivrdos de (oinia 

venida ocanns n. 744 	Scntro 

s t a 

1 N -2-4 
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CPF Ti 	CARIMBO PADRONIZADO 	 - 	02 	RESERVADO 04 	RESERVADO 

E 
MINISTËRIO DA FAZENDA 02111557/0001-25 to  

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

fldjcAt 	dos Trbohd 	reo n 	1ndúsflDTb50E0 T0 

a de  ÇKao e_üerisã,do...i&o.i..___.L 	, 	• 	1 
NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

AV- 
06 	ENDEREÇO (RUO, AVENIDA, PRAÇA. ETC 1 

07 	NUIIT 	08 	,.CMPLEMENTO (ANDOR. SOLA. ETC 

09 	BAIRRO OU DISTRITO 	 lo O 	
12 	SIGLA DO U.P. 

13 EXERC(CIO 	T4 COTO OU 000DECIMO 	15 	PERI050 DE APUROCUO 16 	TIPO 	 17 	N 	PROCESSO 	 18 	REVERÊNCIAS 
19 

2O dO 
19 	ESPECIF.COCVO DA RECEITO 

' 	1 	 26 	CÓSSO 21 	VALOR- CRS 

31 	OUTROS INFORMOCOES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 
22 	 23 	CI0O 24 	VALOR CR$ 

IUI• 	J 
MULTA E/OU JUROS  

25 	 26 	CSOIOO 27 	VALOR CR$  .- 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

O 	 e 	ie - 	O 	 TECAOPREENCHAOOARF 	28 	
TOTAL 

VDTMS - c OUTENTICSÇUO 

e  

CD 

I.':- MDELOAPVOAOE 	-L' 
000TI.RUTT'JPI.i'.'VI,SiiT-FDTE4I2Y,5 

7 - 
- 	.'' 	'' CÇ-T-I,...:D.DT. 	OT.AIT-'IOiT 

co o L 

CD 

-. 

O 

eL 

o 



PODER JuIcÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Correqedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em / / de 

~'~o 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

P r e s i d e n t e 

pedro 
'wOpes OvCartins 

Juiz do Trabalho SubstItuto 

1—CE-1-2 


